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REGULAMENTO DA FASE CONCELHIA DO PADEL 

PORTALEGRE 
 

 

A organização da fase concelhia de Padel em Portalegre dos Jogos do Alto Alentejo é da 

responsabilidade da Academia de Ténios de Portalegre e realizar-se-á nos dias 26, 27 e 28 de abril de 

2023, no campo de Padel do Crato, das 18h30 às 00h00. 

 

Este evento destina-se a duplas não federadas, masculinas, femininas e mistas. No caso de alguma 

dupla ser federada, esta não poderá ter participado em nenhuma prova até à data da realização da 

fase distrital (7 de maio de 2023). 

As inscrições devem ser feitas através da plataforma tietennis até às 20h do dia 25 de abril de 2023. 

O sorteio realiza-se no dia 25 de abril de 2023 pelas 22h na sede da Academia de Ténis de Portalegre. 

Após a chamada para os jogos haverá uma tolerância de 15 minutos, findos os quais será averbada 

falta de comparência à dupla que não se apresentar. 

 

A fase concelhia do Padel em Portalegre será disputada em modelo Round Robin (2 grupos), jogando 

as duplas todas contra todas. O apuramento será feito através das duas primeiras classificadas de 

cada grupo, seguindo para as meias finais e posterior final. 

 

Em caso de empate de pontos no grupo, o primeiro critério de desempate é o confronto entre as duas 

duplas. O 2. Critério de desempate será quem tem o maior número de sets ganhos e o 3.º critério de 

desempate será quem tem o maior número de jogos. Se as duplas ainda se mantiverem empatadas o 

último critério será um último jogo em formato short set entre as duplas empatadas. 

 

Apenas será apurada uma dupla para a fase distrital que será a vencedora de cada escalão. 

 

As duplas deverão estar presentes 10 minutos antes da ordem de jogos e fazer check in junto da 

organização (ATP). O aquecimento não poderá ser superior a 5 minutos. 

 

A dupla apurada para representar o concelho para a fase distrital não poderá ter participado em 

torneios federados da Federação Portuguesa de Padel até à realização da fase distrital. 

 

O Juiz Árbitro do torneio: Filipe Serrote e o Diretor da Prova será o Filipe Tavares. 

 

Os casos omissos no presente regulamento serão analisados e decididos pelo Juiz Árbitro. 

 


